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O TUTUgO ESTÁ AOUI
§APL

rNDrcAçÃO

Vereador Jeziel Antônio da Silva

Prefeito do Município de Toritama - PE

INorceçÃo

eue sejam utilizadas focinheiras em algumas raças consideradas potencialmente

perigosas pois tem muitos cães andando sem nenhuma proteção nas ruas da

cidade.

Senhor Presidente, no exercício da função legislativa

de assessoramento, apresento a V. Exa., nos termos do artigo

137 do Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo

medidas administravas à autoridade apontada.

Toritama, 23 de Agosto de 2A22.
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